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INTRODUÇÃO 

 

O Grêmio 1897 está instalado na área remanescente do Reservatório Geral de 

Água do município de Guaratinguetá. 

O presente projeto tem por objetivo a reforma e adaptação das instalações do 

Grêmio 1897 com vistas à utilização do espaço pela SAEG para diversas 

finalidades, tais como: 

- Utilização de sala como arquivo morto e guarda de inservíveis em processo de 

desativação/descarte; 

- Utilização do espaço para capacitações de seus funcionários, reuniões, 

eventos e comemorações em geral; 

- Utilização do espaço para interação com a comunidade, através das ações 

socias da companhia; 

- Disponibilização do espaço para eventos da municipalidade.  
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OBSERVAÇÕES PRELIMINARES: 

 

 - Este Memorial Descritivo tem por finalidade dar diretrizes complementares 

para realização das obras. 

 

 - As exigências aqui formuladas são mínimas que regem cada caso, devendo 

prevalecer sempre os Regulamentos, Posturas Municipais, Estaduais, 

Federais, Normas dos Fabricantes e das Cias, etc., que apresentarem em 

casos concretos, exigências mais rigorosas que as aqui constantes. 

 

 - A execução dos serviços deverá obedecer aos projetos, porém se durante a 

execução dos serviços houver necessidade de modificações, estas deverão ser 

encaminhadas à SAEG, e somente após a aprovação do mesmo é que tais 

modificações poderão ser efetivadas. 

 

 - Os materiais a serem empregados deverão atender as especificações da 

ABNT. As descrições dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente, 

podendo em caso contrário serem rejeitados pela fiscalização. 

 

 – Todos os materiais e misturas como argamassas, concretos pisos, etc. 

utilizados nesta obra deverão ser executados conforme as especificações 

indicadas nas normas vigentes para cada caso. 

 

 - Serão impugnados pela SAEG todos os trabalhos que não satisfizerem 

plenamente as condições contratuais. 

 

 - Ficará a Contratada obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, 

ficando por sua conta as despesas decorrentes desses serviços. 

 

 - A Contratada se responsabilizará por qualquer dano que eventualmente 

possa ocorrer no entorno das obras, desde que os mesmos sejam causados por 

motivos da execução dos serviços contratados. 

 

 - A Contratada se responsabilizará em atender todas as exigências das normas 

de acessibilidade que se aplicam para esse projeto. 
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MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES   

 

1.1 Placa de identificação para obra 

Deverá ser instalada uma placa para identificação da obra de 1,20m de largura 

por 1,00m de altura (fornecimento de materiais, acessórios para fixação e mão 

de obra), de acordo com modelo a ser fornecido pela municipalidade. 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão 

de obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 

constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 

anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, 

espessura de12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, 

assinaturas e título da obra, conforme especificações da SAEG; Pontaletes de 

“Erisma uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea 

spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não remunera as placas dos 

fornecedores. 

Será medido por área de placa executada (m²). 

 

1.2 Locação de container tipo sanitário com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios, 

2 mictórios e 4 pontos para chuveiro - área mínima de 13,80 m² 

Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses 

alocado na obra (un x mês). 

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 

sanitário, com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios individuais ou 1 coletivo tipo calha, 

2 mictórios individuais ou 1 coletivo tipo calha, 4 pontos para chuveiro, piso 

impermeável e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 

m². 

 

1.3 Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de 

meses alocado na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 

depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

 

1.4 Demolição manual de concreto simples. 
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1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, 

fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 

1.5 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, 

incluindo revestimento 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, 

fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, 

fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 

1.6 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base. 

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, 

demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida 

antes da demolição(m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 

revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 

seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1.7 Demolição manual de rodapé, soleira ou peitoril, em material cerâmico 

e/ou ladrilho hidráulico, incluindo a base. 
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1) Será medido por comprimento real de rodapé, soleira, ou peitoril em material 

cerâmico, inclusive a base, demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 

rodapés, soleiras, ou peitoris em material cerâmico e/ou ladrilho hidráulico, 

inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação 

manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR15114. 

 

1.8 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro. 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os 

acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 

completa das telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive 

elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1.9 Retirada de armário em madeira ou metal. 

1) Será medido por metro quadrado de retirada de armário (m²). 

2) O item remunera a mão de obra necessária para a retirada completa de 

armário em madeira ou metal, com profundidade até 100 cm, inclusive mão 

francesa e acessórios de fixação. Remunera também a seleção e a guarda das 

peças reaproveitáveis. 

 

1.10 Retirada de esquadria metálica em geral. 

1) Será medido pela área da esquadria retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 

completa de esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 

2 INFRAESTRUTURA 
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2.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 

m. 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para 

cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 

cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m 

de profundidade. 

 

2.2 Forma em madeira comum para fundação. 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não 

se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução 

e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.  

 

2.3 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa. 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 

(kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 

MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 

qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

2.4 Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 

da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 

vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 

mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

2.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume 

da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 

vez (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 

para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 

massa em fundação.  

 

2.6 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo 

inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a 

perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de 

brocas com diâmetro de 20 cm. 

 

2.7 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

orgânicos, sobre massa 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura 

asfáltica com solventes orgânicos, compreendendo: 

- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com 

as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, 

secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial 

Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, 

LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da 

Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e 

às características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da 

superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços. 

2.8 Desmontagem de forma em madeira para estrutura de vigas, com 

tábuas 

1) Será medido por área de forma desmontada (m²) 

2) O item remunera a mão de obra necessária para desmontagem completa de 

forma de madeira maciça para vigas, com tábuas e sarrafos. 

 

3  SUPERESTRUTURA 

3.1 PILARES 15 X 24 

3.1.1 Forma em madeira comum para estrutura 



  

  

Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá 
Rua Xavantes, 1880 – Jardim Aeroporto – Guaratinguetá – SP – CEP 

CNPJ nº. 09.134.807/0001-91 

Serviços: 0800-77-12-195     |     Atendimento Comercial: (12) 3128-3100 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não 

se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para 

a execução e instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos 

de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

3.1.1 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 

(kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 

MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 

qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

3.1.1 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 

da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 

vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 

mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

3.1.1 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume 

da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 

vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 

para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 

massa em estrutura. 
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3.1.1 Desmontagem de forma em madeira para estrutura de vigas, com 

tábuas 

1) Será medido por área de forma desmontada (m²) 

2) O item remunera a mão de obra necessária para desmontagem completa de 

forma de madeira maciça para vigas, com tábuas e sarrafos. 

 

3.2  VIGAS 15 X 30 

3.2.1 Cimbramento em madeira com estroncas de eucalipto 

1) Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as 

peças a serem escoradas e a cota de apoio (m³). Nas peças de concreto em que 

as formas remunerem cimbramento, este deverá ser descontado; considerando-

se como altura a distância entre as peças a serem escoradas e a cota de apoio 

menos 3 m. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para 

a execução de escoramento de madeira com estroncas de Eucalyptus 

(conhecida como eucalipto). 

 

3.2.2 Forma em madeira comum para estrutura 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não 

se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para 

a execução e instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos 

de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

3.2.3 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 

(kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 

MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 

qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 
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3.2.4 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 

da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 

vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 

mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

3.2.5 Desmontagem de forma em madeira para estrutura de laje, com 

tábuas 

1) Será medido por área de forma desmontada (m²) 

2) O item remunera a mão de obra necessária para desmontagem completa de 

forma de madeira maciça para laje, com tábuas. 

 

3.3 LAJE LT 12 

3.3.1 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT12 

(8 + 4), com capa de concreto de 25 Mpa 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto treliçado 

com EPS; altura de 8 cm; concreto com fck a 25 MPa, para o capeamento, 

conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: estocagem das vigotas e lajotas treliçadas; montagem 

completa das vigotas treliçadas e das lajotas treliçadas; a execução do 

capeamento com 4 cm de altura, resultando laje treliçada com altura total de 12 

cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, 

para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada 

do mesmo. Não remunera o aço para armadura de distribuição. 

3.3.2 Forma em madeira comum para estrutura 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não 

se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para 

a execução e instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como 
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Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos 

de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

3.3.3 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 

(kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 

MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 

qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

3.2.4 Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 

da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 

vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 

mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

3.2.5 Desmontagem de forma em madeira para estrutura de laje, com 

tábuas 

1) Será medido por área de forma desmontada (m²) 

2) O item remunera a mão de obra necessária para desmontagem completa de 

forma de madeira maciça para laje, com tábuas. 

 

4  PAREDES E PAINÉIS 

4.1 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para 

a execução de alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado 

com furo vertical para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa 

mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
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4.2 Chapisco 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de 

até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra 

necessária para a execução do chapisco. 

 

4.3 Reboco 

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de 

até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra 

necessária para a execução do reboco. 

 

4.4 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos 

elementos estruturais (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e 

arame recozido para armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), 

conhecida também como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução das vergas, 

contravergas ou pilaretes 

 

5 ESQUADRIAS 

5.1 Porta em ferro de abrir, parte inferior chapeada, parte superior para 

receber vidro, sob medida 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta de abrir, sob medida, constituída por 

uma ou duas folhas, confeccionadas na parte inferior em chapa de ferro nº 14 

(MSG), parte superior em perfis de chapa dobrada de ferro, com subdivisões 

para instalação de vidro; batentes em perfil de chapa dobrada em ferro, conjunto 

completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores 

e trincos. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação. Não remunera 

arremates de acabamento, fornecimento e instalação do vidro. 
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5.2 Caixilho em alumínio maxim-ar com vidro, linha comercial 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho maxim-ar completo, linha 

comercial, em perfis de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 

 

5.3 Vidro liso laminado incolor de 8 mm 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de 

vedação, ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 8 mm, 

composto por dois ou mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral 

(PVB), inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do vidro. 

 

6 REVESTIMENTOS INTERNOS 

6.1 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo 

monocolor, assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, 

descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 

desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa 

cerâmica esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada 

para revestimentos internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo 

monocolor, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta 

absorção, resistência 

mecânica baixa); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de 

piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha 

removível com produto de limpeza forte); 
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e) Resistente ao choque térmico; 

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 

AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 

preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das 

peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 

rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços 

de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 

13818 e NBR 14081-1. 

 

6 PINTURA 

6.1 Tinta látex em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os 

vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, 

filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex 

standard, diluente em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do 

pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; em 2 ou 3 

demãos, conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com 

massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco Standard 

fabricação Coral, Basf Suvinal (Suvinil Construções), Basf Standard fabricação 

Glasurit, Novacor fabricação Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard 

fabricação Eucatex ou equivalente. Normas técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 

 

6.2 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou 

projeção do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, 

acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da 

área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 

chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da 

peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); 
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c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 

persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela 

área da face externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 

Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 

De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 

De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 

De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 

De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 

De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 

De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 

0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como 

um metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento 

fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; 

referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do 

esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à 

base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e 

alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 

7 PISOS 

7.1 Regularização de piso com nata de cimento e adesivo de alto 

desempenho 

1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento e adesivo 

de alto desempenho (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do adesivo de alto desempenho, cimento, 

areia e a mão de obra necessária para a execução da regularização do piso com 

nata de cimento e bianco. 
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7.2 Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área 

externa e ambiente com alto tráfego, grupo de absorção BIa, assentado 

com argamassa colante industrializada, rejuntado 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado 

antiderrapante, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se 

as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em 

porcelanato esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e 

ambientes com alto tráfego, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou 

equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa 

absorção, resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha 

removível com produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Resistente ao escorregamento; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 

AC-II, rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 

assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 

dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não 

remunera os serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 

15463. 

 

7.3  Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e 

ambiente com alto tráfego, grupo de absorção BIa, assentado com 

argamassa colante industrializada, rejuntado 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em 

porcelanato esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e 

ambientes com alto tráfego, com as seguintes características: 
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a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa Portinari ou 

equivalente, cortada com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa 

absorção, resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha 

removível com produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Textura áspera; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 

AC-II, rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 

assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 

dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não 

remunera os serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 

15463. 

 

7.4 Revestimento em porcelanato esmaltado polido para área interna e 

ambiente com tráfego médio, grupo de absorção BIa, assentado com 

argamassa colante industrializada, rejuntado 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado 

polido, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 

desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em 

porcelanato esmaltado tipo polido, brilhante, indicado para áreas internas e 

ambientes com tráfego médio, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa 

absorção, resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha 

removível com produto de limpeza forte); 
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d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Antiderrapante: não; 

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 

AC-II, rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 

assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 

dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não 

remunera os serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 

15463. 

 

7.5 Rodapé em porcelanato esmaltado polido para área interna e ambiente 

com tráfego médio, grupo de absorção BIa, assentado com argamassa 

colante industrializada, rejuntado 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em 

porcelanato esmaltado tipo polido, brilhante, indicado para áreas internas e 

ambientes com tráfego médio, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari ou equivalente, cortada com 

ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa 

absorção, resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha 

removível com produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Antiderrapante: não (superfície polida); 

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 

AC-II, rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
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assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 

dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não 

remunera os serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 

15463. 

 

7.6 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada 

para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 

rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de 

obra necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação 

da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia 

ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 

recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

 

7.7 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura de 21 cm 

até 30 cm, acabamento polido 

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito 

(m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária 

para execução de revestimento de peitoril e/ou soleira com granito boleado na 

espessura de 2 cm e largura até 21 até 30 cm; assentamento com argamassa 

colante industrializada; acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza 

Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o 

preparo prévio da superfície. 

 

7.8 Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento / m³ 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, 

cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto não 

estrutural, com teor mínimo de 150 kg de cimento por m³ de concreto. 

 

7.9 Revestimento em pedra ardósia selecionada 
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1) Será medido pela área revestida com pedra ardósia, descontando-se toda e 

qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 

ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária 

para execução de revestimentos em pedra ardósia regular nas dimensões de 40 

x 40 cm; assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia; e a 

limpeza das pedras. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1 Conjunto 2 interruptores simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo 

1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (dois) 

interruptores simples e 1 (uma) tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste, 

contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência 

comercial: 054348 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 

9.2 Interruptor com 2 teclas simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir 

simples, com duas teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de 

faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o espelho 

correspondente. 

 

9.3 Caixa em PVC de 4´ x 2´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, 

antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas 

para fixação de espelho; referência comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da 

Tramontina ou equivalente. 

9.4 Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em 

PVC rígido, antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de 

eletrodutos e orelhas para fixação de espelho, nos modelos com fundo móvel ou 
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com anel deslizante; referência comercial octogonal Tigreflex da Tigre ou 

equivalente. 

 

9.5 Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, para 2 lâmpadas 

fluorescentes tubulares de 32 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo 

calha, com corpo e refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura 

eletrostática na cor branca, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares; 

referência comercial: CF232RB da Ames, AL7951.2FT32 da Ajalumi ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para 

instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e 

reator. 

 

9.6 Lâmpada fluorescente tubular, base bipino bilateral de 32 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente de 32 W, modelo 

tubular com base bipino bilateral, uso com equipamento auxiliar; referência F032 

/ CW-640 fabricação Osram, TLDRS 32W-CO-25 fabricação Philips ou 

equivalente; remunera também o fornecimento da mão-de-obra necessária para 

a instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

 

9.7 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 

temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera 

também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do 

cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

10.1 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive 

conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
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a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial 

de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 

reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 

tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 

tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive 

conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar 

gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 

rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 

plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 

eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 

e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

10.2 Engate flexível de PVC DN= 1/2´ 

1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de engate flexível em PVC com diâmetro 

nominal de 1/2", comprimento variável de 40 cm, materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 

 

10.3 Tampa de plástico para bacia sanitária 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia 

sanitária sifonada. 

 

10.4 Válvula de PVC para lavatório 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula em PVC para 

lavatório, fabricação Astra ou equivalente; inclusive materiais acessórios 

necessários para a instalação. 
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10.5 Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor 

1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em 

plástico ABS na cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 

600 m; referência comercial Unik JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também 

material de fixação. 

 

10.6 Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 

1) Será medido por unidade de saboneteira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, 

constituída por reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão 

líquido tipo gel; referência comercial SG 4000 fabricação Columbus ou 

equivalente; incluso também materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 

 

10.7 Dispenser toalheiro em ABS, para folhas 

1) Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede 

(dispenser toalheiro) em plástico ABS branco, com fecho de segurança, para 

papel com duas, ou três dobras. Remunera também material acessórios e mão 

de obra para a fixação do dispenser. 

 

11 INSTALAÇÕES DE ESGOTO 

11.1 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 

esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 

prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 

tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 
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gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 

e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

11.2 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 

esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 

prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da 

tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 

tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 

gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 

e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

11.3 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC 

rígido, de 100 x 150 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário 

para sua ligação à rede de esgoto. 

 

12 LOUÇAS E METAIS 
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12.1 Mictório coletivo em aço inoxidável 

1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de mictório instalado 

(m). 

2) O item remunera o fornecimento de mictório coletivo em aço inoxidável; 

materiais de fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua 

instalação. 

 

12.2 Cuba em aço inoxidável simples de 400x340x140mm 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial 

sem pertences, de 400 x 340 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; 

espessura da chapa 22; inclusive materiais acessórios necessários para a 

instalação em bancadas. 

 

12.3 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ 

1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ 

e com saída de 40mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para sua instalação e ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou 

SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 

 

12.4 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, 

DN= 3/4´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para 

uso geral, em latão fundido cromado de 3/4; inclusive materiais acessórios 

necessários à instalação e ligação à rede de água. 

 

12.5 Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, 

para uso geral, em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais 

acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 
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12.6 Ducha higiênica com registro 

1) Será medido por unidade de ducha higiênica instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ducha higiênica com registro, 

acabamento cromado; referência comercial Belle Epoque Light 1984 C51 ACT 

fabricação Deca, Delicatta 109106 CR fabricação Docol, Aquarius 2195-A 

fabricação Fabrimar ou equivalente. Remunera também os materiais de vedação 

e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de água. 

 

13 COBERTURA 

13.1 Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, 

espessura de 0,50 mm, com poliestireno expandido 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em 

projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção 

horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os 

acréscimos: 

- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço 

zincado, grau B, (260 g / m²), perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster 

em ambas as faces, em várias cores, ambas com 0,50 mm de espessura, 

intermeadas com poliestireno expandido, classe F 2, com 30 mm de espessura; 

referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura 

de apoio metálica ou de madeira, costura, fechamento, arremates e vedação 

entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, 

içamento e a instalação completa das telhas. 

 

13.2 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 

galvanizada nº 24, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para 

emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 
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13.3 Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil 

trapezoidal, com espessura de 0,50 mm 

1) Será medido por comprimento de cumeeira e / ou espigão executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de peças de cumeeiras e/ou 

espigões, em chapa de aço zincado, acabamento com primer epóxi e tinta 

poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil trapezoidal com 0,50 mm 

de espessura; referência comercial Perfilor (Perkrom) ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios para a fixação das peças, em estrutura, de apoio, 

metálica ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à 

obra, içamento e a montagem completa da cumeeira e / ou espigão. 

 

13.4 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 

esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 

prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da 

tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 

tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 

gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 

e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

14 OUTROS SERVIÇOS 

14.1 Forro em lâmina de PVC 

1) Será medido por área de forro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em 

lâminas de PVC rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e 
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materiais de limpeza, constituído por: lâminas com largura de 100 mm e 

espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 mm e espessuras de 

10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em tubos 

de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento 

máximo de: 500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 

mm; estrutura de sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, 

espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 

100 mm, e 1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios para 

fixação; cantoneiras em PVC, para arremates em geral; referência comercial 

T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 

200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 

 

14.2 Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, 

sem pintura 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no 

projeto de estrutura metálica (Kg). 

2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa de 

estrutura metalon; translado interno à obra, transporte e descarregamento e 

materiais necessários para sua completa execução. 

 

14.3 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou 

projeção do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, 

acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da 

área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 

chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da 

peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contra marcos metálicos, com venezianas ou 

persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela 

área da face externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 

Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 

De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 



  

  

Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá 
Rua Xavantes, 1880 – Jardim Aeroporto – Guaratinguetá – SP – CEP 

CNPJ nº. 09.134.807/0001-91 

Serviços: 0800-77-12-195     |     Atendimento Comercial: (12) 3128-3100 

De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 

De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 

De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 

De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 

De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 

0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como 

um metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento 

fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; 

referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do 

esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à 

base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e 

alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 

15 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

15.1 Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 

volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de 

terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 

indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 

licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 

abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 

provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 

e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 

Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção 

da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e 
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o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 

despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 

transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 

está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos 

materiais na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 

carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza 

dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e 

transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) 

devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 

quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, 

bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos 

órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

 

 

 

Helvécio Zago Galvão César 

Matrícula 0010 
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